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d) três FCE 1.15;
e) duas FCE 1.13;
f) duas FCE 1.05; e
g) duas FCE 2.05.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ...............................................................................................................
I - ........................................................................................................................

......................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................

.......................................................................................................................................
3. Departamento de Gestão de Pessoal; e

.....................................................................................................................................
g) Assessoria Jurídica;

..........................................................................................................................." (NR)
"Art. 10. Ao Departamento de Gestão de Pessoal compete:

.........................................................................................................................." (NR)
"Art. 12. À Assessoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

...................................................................................................................." (NR)
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.327, de 2023, passa a vigorar com as

alterações constantes do Anexo III a este Decreto.
Art. 5º Fica revogada a alínea "b" do inciso I do caput do art. 2º do Anexo I

ao Decreto nº 11.327, de 2023.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 24 de janeiro de 2023.
Brasília, 20 de janeiro de 2023; 202º da Independência e 135º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Rui Costa dos Santos

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA ABIN PARA A SEGES/MGI

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.15 5,04 4 20,16

. CCE 1.05 1,00 1 1,00

. CCE 2.05 1,00 2 2,00

. T OT A L 7 23,16

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A ABIN:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/MGI PARA A ABIN

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.10 2,12 1 2,12

. CCE 1.07 1,39 2 2,78

. CCE 2.10 2,12 1 2,12

. SUBTOTAL 1 4 7,02

. FCE 1.15 3,03 3 9,09

. FCE 1.13 2,30 2 4,60

. FCE 1.05 0,60 2 1,20

. FCE 2.05 0,60 2 1,20

. SUBTOTAL 2 9 16,09

. T OT A L 13 23,11

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA (b) DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-15 5,04 4 20,16 - - -4 -20,16

. CCE-10 2,12 - - 2 4,24 2 4,24

. CCE-7 1,39 - - 2 2,78 2 2,78

. CCE-5 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00

. FC E - 1 5 3,03 - - 3 9,09 3 9,09

. FC E - 1 3 2,30 - - 2 4,60 2 4,60

. FC E - 5 0,60 - - 4 2,40 4 2,40

. T OT A L 7 23,16 13 23,11 6 -0,05

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023)
"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN:

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E / O U T R O S

. 1 Diretor-Geral CCE 1.18

. 1 Diretor Adjunto CCE 1.18

.

. GABINETE 1 Chefe CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. 2 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 5 Chefe CCE 1.07

. 2 Assistente CCE 2.07

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCE 1.10

.

. ASSESSORIA DE GOVERNANÇA E
CO N FO R M I DA D E

1 Chefe de
Assessoria

FCE 1.13

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. ASSESSORIA DE RELAÇÕES
I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de
Assessoria

FCE 1.13

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. CO R R EG E D O R I A - G E R A L 1 Corregedor-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO

1 Secretário CCE 1.17

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. CENTRO DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO PARA A
SEGURANÇA DAS
CO M U N I C AÇÕ ES

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 6 Chefe CCE 1.07

.

. DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 9 Chefe CCE 1.07

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
P ES S OA L

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. ESCOLA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

.

. ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe de
Assessoria

FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. CENTRO DE INTELIGÊNCIA
N AC I O N A L

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 8 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE
INTELIGÊNCIA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE
CO N T R A I N T E L I G Ê N C I A

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES
DE INTELIGÊNCIA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. UNIDADES ESTADUAIS

. Superintendência Estadual Nível
1

2 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

.

. Superintendência Estadual Nível
2

9 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 9 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. Serviço 5 Chefe CCE 1.05

. Serviço 4 Chefe FCE 1.05

.

. Superintendência Estadual Nível
3

6 Superintendente FCE 1.10

. Divisão 6 Chefe FCE 1.07

. Serviço 5 Chefe CCE 1.05
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d) três FCE 1.15;
e) duas FCE 1.13;
f) duas FCE 1.05; e
g) duas FCE 2.05.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ...............................................................................................................
I - ........................................................................................................................

......................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................

.......................................................................................................................................
3. Departamento de Gestão de Pessoal; e

.....................................................................................................................................
g) Assessoria Jurídica;

..........................................................................................................................." (NR)
"Art. 10. Ao Departamento de Gestão de Pessoal compete:

.........................................................................................................................." (NR)
"Art. 12. À Assessoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

...................................................................................................................." (NR)
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.327, de 2023, passa a vigorar com as

alterações constantes do Anexo III a este Decreto.
Art. 5º Fica revogada a alínea "b" do inciso I do caput do art. 2º do Anexo I

ao Decreto nº 11.327, de 2023.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 24 de janeiro de 2023.
Brasília, 20 de janeiro de 2023; 202º da Independência e 135º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Rui Costa dos Santos

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA ABIN PARA A SEGES/MGI

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.15 5,04 4 20,16

. CCE 1.05 1,00 1 1,00

. CCE 2.05 1,00 2 2,00

. T OT A L 7 23,16

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A ABIN:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/MGI PARA A ABIN

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.10 2,12 1 2,12

. CCE 1.07 1,39 2 2,78

. CCE 2.10 2,12 1 2,12

. SUBTOTAL 1 4 7,02

. FCE 1.15 3,03 3 9,09

. FCE 1.13 2,30 2 4,60

. FCE 1.05 0,60 2 1,20

. FCE 2.05 0,60 2 1,20

. SUBTOTAL 2 9 16,09

. T OT A L 13 23,11

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA (b) DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-15 5,04 4 20,16 - - -4 -20,16

. CCE-10 2,12 - - 2 4,24 2 4,24

. CCE-7 1,39 - - 2 2,78 2 2,78

. CCE-5 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00

. FC E - 1 5 3,03 - - 3 9,09 3 9,09

. FC E - 1 3 2,30 - - 2 4,60 2 4,60

. FC E - 5 0,60 - - 4 2,40 4 2,40

. T OT A L 7 23,16 13 23,11 6 -0,05

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023)
"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN:

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E / O U T R O S

. 1 Diretor-Geral CCE 1.18

. 1 Diretor Adjunto CCE 1.18

.

. GABINETE 1 Chefe CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. 2 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 5 Chefe CCE 1.07

. 2 Assistente CCE 2.07

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCE 1.10

.

. ASSESSORIA DE GOVERNANÇA E
CO N FO R M I DA D E

1 Chefe de
Assessoria

FCE 1.13

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. ASSESSORIA DE RELAÇÕES
I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de
Assessoria

FCE 1.13

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. CO R R EG E D O R I A - G E R A L 1 Corregedor-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO

1 Secretário CCE 1.17

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. CENTRO DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO PARA A
SEGURANÇA DAS
CO M U N I C AÇÕ ES

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 6 Chefe CCE 1.07

.

. DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 9 Chefe CCE 1.07

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
P ES S OA L

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

CCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. ESCOLA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

.

. ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe de
Assessoria

FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. CENTRO DE INTELIGÊNCIA
N AC I O N A L

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 8 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE
INTELIGÊNCIA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE
CO N T R A I N T E L I G Ê N C I A

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES
DE INTELIGÊNCIA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-
Geral

FCE 1.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. UNIDADES ESTADUAIS

. Superintendência Estadual Nível
1

2 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

.

. Superintendência Estadual Nível
2

9 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 9 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. Serviço 5 Chefe CCE 1.05

. Serviço 4 Chefe FCE 1.05

.

. Superintendência Estadual Nível
3

6 Superintendente FCE 1.10

. Divisão 6 Chefe FCE 1.07

. Serviço 5 Chefe CCE 1.05
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. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. Superintendência Estadual Nível
4

9 Superintendente FCE 1.10

. Serviço 9 Chefe FCE 1.05

.

. 1 Assessor Especial
Militar

Grupo 0001 (A)

. 3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 10 Assessor Técnico
Militar

Grupo 0003 (C)

. 11 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 16 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 45 Supervisor Nível V

. 94 Assistente Nível IV

. 22 Secretário Nível III

. 115 Especialista Nível II

. 157 Auxiliar Nível I

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA ABIN:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.18 6,41 2 12,82 2 12,82

. SUBTOTAL 1 2 12,82 2 12,82

. CCE 1.17 6,27 1 6,27 1 6,27

. CCE 1.15 5,04 5 25,20 1 5,04

. CCE 1.13 3,84 7 26,88 7 26,88

. CCE 1.10 2,12 17 36,04 18 38,16

. CCE 1.07 1,39 28 38,92 30 41,70

. CCE 1.05 1,00 11 11,00 10 10,00

. CCE 2.13 3,84 3 11,52 3 11,52

. CCE 2.10 2,12 1 2,12 2 4,24

. CCE 2.07 1,39 4 5,56 4 5,56

. CCE 2.05 1,00 8 8,00 6 6,00

. SUBTOTAL 2 85 171,51 82 155,37

. FCE 1.15 3,03 5 15,15 8 24,24

. FCE 1.13 2,30 29 66,70 31 71,30

. FCE 1.10 1,27 61 77,47 61 77,47

. FCE 1.07 0,83 12 9,96 12 9,96

. FCE 1.05 0,60 16 9,60 18 10,80

. FCE 2.13 2,30 2 4,60 2 4,60

. FCE 2.07 0,83 1 0,83 1 0,83

. FCE 2.05 0,60 2 1,20 4 2,40

. SUBTOTAL 3 128 185,51 137 201,60

. T OT A L 215 369,84 221 369,79
......................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 11.391, DE 20 DE JANEIRO DE 2023

Altera o Decreto nº 11.358, de 1º de janeiro de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério da Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 11.358, de 1º de janeiro de 2023, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o
Ministério da Saúde, os seguintes Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções
Comissionadas Executivas - FCE:
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo I ao Decreto nº 11.358, de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ..............................................................................................................
I - .......................................................................................................................

......................................................................................................................................
k) ........................................................................................................................

......................................................................................................................................
5. Departamento de Cooperação Técnica e Desenvolvimento em Saúde;
6. Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa; e
7. Departamento de Gestão das Demandas em Judicialização na Saúde;
II - .......................................................................................................................

.......................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................

.......................................................................................................................................
6. Departamento de Saúde Mental;

.......................................................................................................................................
c) Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde:
1. Departamento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde;

.......................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................
1. Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis;

.......................................................................................................................................
4. Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde e

Ambiente;
5. Departamento de HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e Infecções

Sexualmente Transmissíveis;
.......................................................................................................................................

g) Secretaria de Informação e Saúde Digital:
.......................................................................................................................................

2. Departamento de Informação e Informática do Sistema Único de Saúde; e
3. Departamento de Monitoramento, Avaliação e Disseminação de Informações

Estratégicas em Saúde;
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

V - determinar a instauração, a prorrogação, a recondução e o arquivamento
dos processos administrativos disciplinares, sindicâncias punitivas, investigativas,
patrimoniais, investigações preliminares e inspeções, e requisitar e designar
servidores para compor as comissões processantes no âmbito do Ministério da
Saúde;
......................................................................................................................................

IX - propor ao órgão central do Sistema de Correição medidas que visem à
definição, à padronização, à sistematização, à racionalização e à normatização dos
procedimentos operacionais atinentes à atividade de correição;

X - apoiar e prestar orientação técnica às unidades do Ministério da Saúde na
implementação de atividades correcionais; e

XI - incentivar a resolução consensual de conflitos por meio da celebração de
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. " (NR)

"Art. 14. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

VI - subsidiar, em articulação com as demais unidades do nível central, as
ações executadas pelas Superintendências Estaduais do Ministério da Saúde;
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 19. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

VIII - promover a articulação dos órgãos e das unidades do Ministério com o
Conselho Nacional de Saúde;

IX - sistematizar e divulgar informações sobre planejamento, regionalização e
participação popular, para o aprimoramento da gestão compartilhada e da
governança no SUS; e

X - coordenar e orientar as ações e as atividades das Superintendências
Estaduais do Ministério da Saúde, referentes à articulação interfederativa e
participativa." (NR)

"Art. 19-A. Ao Departamento de Gestão das Demandas em Judicialização na
Saúde, no que concerne o atendimento das demandas judiciais, de natureza
individual, que tenham por objeto impor à União a aquisição de medicamentos,
insumos, material médico-hospitalar e a contratação de serviços destinados aos
usuários do SUS, compete:

I - coordenar o atendimento das demandas judiciais, mediante solicitação de
providências às unidades do Ministério;

II - supervisionar o trâmite de processos referentes a demandas judiciais e
propor medidas para seu aprimoramento; e

III - desenvolver mecanismos de gestão, controle e monitoramento de
processos referentes a demandas judiciais." (NR)

"Art. 31. Ao Departamento de Saúde Mental compete:
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 32. À Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde
compete:
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 33. Ao Departamento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde
compete:
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 34. ...............................................................................................................
I - subsidiar a Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde

na formulação de políticas, diretrizes e metas para as áreas e os temas estratégicos
necessários à implementação da Política Nacional de Saúde no âmbito de suas
competências;
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 35. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

VII - coordenar a elaboração, a execução e a avaliação de programas e projetos
em áreas e temas de abrangência nacional, no âmbito das atribuições da Secretaria
de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde;
.......................................................................................................................................

X - coordenar a elaboração de pesquisas de efetividade comparativa, no
âmbito das competências da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo
da Saúde." (NR)

"Art. 36. ...............................................................................................................
I - subsidiar a Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde

na formulação de políticas, diretrizes e metas para a incorporação, a alteração ou a
exclusão pelo SUS de tecnologias para a inovação em saúde;
........................................................................................................................................

XI - participar de ações de inovação, avaliação e incorporação de tecnologias
no âmbito das competências da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Complexo da Saúde;
........................................................................................................................................

XVII - participar das ações de regulação de mercado no âmbito das
competências da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da
Saúde;
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 39. Ao Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
compete:
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 42. Ao Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde
e Ambiente compete:
.......................................................................................................................................

III - articular e promover a integração de ações entre os órgãos e as unidades
da Secretaria de Vigilância em Saúde e os gestores estaduais, distritais e municipais
do SUS;

IV - elaborar normas técnicas e supervisionar o Sistema Nacional de
Laboratórios de Saúde Pública nos aspectos relativos à vigilância em saúde; e

V - prestar assessoria técnica e estabelecer cooperação com os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal na organização das ações de epidemiologia,
laboratório e demais ações de prevenção e controle de doenças. " (NR)

"Art. 43. Ao Departamento de HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e
Infecções Sexualmente Transmissíveis compete:

I - ........................................................................................................................
a) promoção das ações de vigilância, de prevenção, de assistência e de

garantia do direito à saúde das populações vulneráveis e das pessoas com HIV/Aids;
e

b) promoção e fortalecimento da integração com as organizações da sociedade
civil, nos assuntos relacionados ao HIV/Aids.
.......................................................................................................................................

III - monitorar o padrão epidemiológico das infecções sexualmente
transmissíveis, da tuberculose e do HIV/Aids;
.......................................................................................................................................

V - supervisionar a execução das ações relacionadas às infecções sexualmente
transmissíveis, da tuberculose e do HIV/Aids;

VI - definir a programação de insumos críticos para as ações de relacionadas
às infecções sexualmente transmissíveis e o HIV/Aids; e
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 44. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

III - propor e desenvolver metodologias e instrumentos de análise e
comunicação de risco em vigilância ambiental;

IV - planejar, coordenar e avaliar o processo de acompanhamento e de
supervisão das ações de vigilância em saúde ambiental e saúde do trabalhador; e

V - gerenciar o Sistema de Informação da Vigilância Ambiental em Saúde." (NR)
"Art. 53. À Secretaria de Informação e Saúde Digital compete:
I - apoiar as Secretarias do Ministério da Saúde, os gestores, os trabalhadores

e os usuários no planejamento, no uso e na incorporação de produtos e serviços de
informação e tecnologia da informação e comunicação - TIC; incluídos telessaúde,
infraestrutura de TIC, desenvolvimento de software, interoperabilidade, integração e
proteção de dados e disseminação de informações;
.......................................................................................................................................

III - coordenar a Política de Monitoramento e Avaliação do SUS;
IV - coordenar a Política de Inovação em Saúde Digital do Ministério da

Saúde;
.......................................................................................................................................

X - definir programas de cooperação tecnológica e educacional com gestores,
entidades de pesquisa e ensino e organizações da sociedade civil para prospecção e
transferência de tecnologias digitais e para formação em saúde digital; e

XI - definir padrões tecnológicos e semânticos para o desenvolvimento, a
integração e a interoperabilidade de soluções de TIC e saúde digital, inclusive
telessaúde, no âmbito do SUS." (NR)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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